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PUBL~AOA NO JOR NAL 

u/ . " . _f; ~" ~~n,_t} :V::L.~ .. l:(..;~ .... ~ ......... ~~- .... r···· D E C R E T O NA 917 

N• . .;?.J.?.:..f!.cte_/_9-J .L {f 19l..f? de 3 de novembro de 1966 

O Prefeito Municipal da Estância de são José dos Campos, usando -de suas atribuiçoes, na forma do artigo 6~ do Decreto-Lei Federal ng 3365, 

de 21 de junho de 1.941, 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade pública a fim de ser f 
-adquirido mediante desapropriaçao judicial ou por via amigável , o im6vel 

abaixo caracterizado, necessário a ampliaç;o do Instituto de Educaç~o f 
11Cel o Jo~o Cursino11 , a saber : 

'~m terreno, de forma triangular, medindo 175,00 mso 

(cento e setenta e cinco metros) por um dos lados em divisas com o Sanat§. 

rio 11Ezra11 ; 172,30 ms. ( s ento e setenta e dois metros e trinta centí metros) 

de outro, confrontando com o Instituto de Educação Celo João Cursino; f 
30,00 ms. (trinta metros) pela base dos ângulos em divisas com o Jardim f 
são Dimas e finalmente pelo vértice divisando com a rua EngA Prudente Mo f 
Moraes ; a área assim descrita circunscreve o total de 2o584,50 ms.2 (dois 

mil, quinhentos e oitenta e quatro metros e cinquenta decímetros quadrados) 

e consta pertencer à. Sociedade Israelita de :Beneficência "Ezra11 o 11 

Artigo 22 - Havendo concordânria quanto ao prêço e à forma de f 
.... 

pagamento, farese-á a expropriaç ao por acardo, uma vêz satisfeitos os se-

guintes requisitos : a) que o prêço nao ultrapasse o valôr fixado no laudo 

de avaliação; b) que o proprietári6 ofereça título de domínio ou filiaçao 

trintenár ia e certidÕes negativas de débitos fiscais e/e quaisquer ou--f 

tros onus que recaiam sôbre o imóvel expropriando. ~ 
Artigo~ - Fica considerada de natureza urgente a desapropria

çao de que trata o presente decreto, para efeito de imediata imiss ão de f 
posse do imóvel atir.eido, de acÔJ:do com o di sposto no artigo 15 do Decreto 

Lei Federal ng 3.365, de 21 de junho de 1 . 941o 

Artigo 4Q - tste Decreto entrárá em vigÔr na data de sua public~ -çao, revoeadas as disposiçoes em contrârioo 

---
Dro José Ferz e Tau 

-Prefeito Hunicipal-

/ 
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Decreto n Q 91}/3/11/66. f1s o -2.-

Re..;is-'vraào e publica.ã.o no Depa:::tamento de AdniniE traçio, .j. 
aos três dias do mês de novembro ele mil no1:ecentos e sessenta e seiso f 


